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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.072-A, DE 2022 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Altera a lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021para dispor sobre a 
avaliação qualitativa do programa Auxílio Brasil; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2022
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

Altera  a  lei  nº  14.284,  de  29  de
dezembro de 2021para dispor sobre a
avaliação  qualitativa  do  programa
Auxílio Brasil. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º. Altera-se a lei  nº 14.284,  de 29 de dezembro de 2021 para inserir
critérios de avaliação do programa Auxílio Brasil. 

Art. 2º. O § 2º do art. 21 da lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021 passa a
vigorar acrescido o inciso III: 

III - As informações constantes nos incisos anteriores devem ser publicadas nos
sítio oficial do Ministério responsável pela execução do programa Auxílio Brasil,
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a)  quantas famílias ingressaram no programa a partir das regras impostas
pela Medida Provisória 1.061 de 9 de agosto de 2021 

b) quantas famílias egressas do programa Bolsa Família enquadram-se nos
critérios do programa Renda Brasil;

c) quantas famílias deixaram o programa e não retornaram; 
d) quantas famílias deixaram o programa e retornaram ao benefício; 
e) quantas  famílias  deixaram  o  programa  voluntariamente,  ainda  que  por

força de lei; 
f) quantas famílias deixaram o programa involuntariamente;
g) qual é tempo médio de permanência das famílias no Auxílio Brasil

§ 3º Outros critérios poderão ser inseridos por meio de regulamento.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

No ano de 2021,  o  Congresso  Nacional  aprovou a  emenda à  Constituição

109/2021  que,  dentre  várias  alterações,  incluiu  na  Carta  Magna  a

obrigatoriedade de realizar avaliação das políticas públicas em vigor no Brasil. 

A medida, prevista no art. 37, § 16, é fundamental para o desenvolvimento de

ações eficazes e eficientes que, de fato, trarão melhoria da qualidade de vida

das pessoas e desenvolvimento ao país.

Neste  mesmo  raciocínio  constitucional,  o  projeto  de  lei,  ora  proposto,  visa

garantir  adequada e minuciosa avaliação deste novo programa assistencial,

denominado Auxílio Brasil. 

Os programas sociais  são necessários para sanar  problemas estruturais de

pobreza,  e  por  essa razão,  precisam contribuir  para ascensão do indivíduo

destinatário da norma. Doutro modo, estaremos fadados a relegar pessoas a

uma espécie de pobreza crônica. Isto é, embora o estado tente remediar os

efeitos da miséria, aquele cidadão estará sempre dependente do auxílio estatal

para uma melhora mínima na qualidade de vida. 

Não julgamos que esta seja a forma mais adequada de garantir a dignidade da

pessoa humana, fundamento da nossa Constituição. O Estado deve trabalhar

incansavelmente para que os indivíduos alcancem sua máxima autonomia e

independência. 

Assim, a proposta visa atribuir ao Poder Executivo federal a obrigatoriedade de

apresentar os resultados de sua aplicação. Tais como: número de beneficiários

de cada um dos projetos; tempo médio de cada família no programa; quantas

famílias no decorrer dos anos precisaram recorrer ao auxílio Brasil;  quantas

famílias precisaram retornar ao programa e, em quanto tempo permaneceram

sem a necessidade do auxílio. 

A  resposta  a  tais  perguntas  são  fundamentais  para  que  haja  uma  analise

precisa sobre os resultados da política. Ao fim, é imprescindível saber se as

ações previstas nessa Medida Provisória ( agora lei) resultaram na redução da

pobreza  e  extrema  pobreza.  Se  o  número  de  pessoas  nessas  condições
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permanecer o mesmo ou próximo ao que temos hoje, certamente será preciso

revisar o programa. 

Por isso, pedimos apoio ao nobre relator para breve apreciação dessa medida. 

Sala de sessões 29 de abril de 2022

Deputado Federal Lucas Gonzalez

NOVO/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 
devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 
168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 101 
e 109 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; acrescenta à Constituição Federal 
os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C, 167-D, 
167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e institui regras transitórias sobre 
redução de benefícios tributários; desvincula 
parcialmente o superávit financeiro de fundos 
públicos; e suspende condicionalidades para 
realização de despesas com concessão de 
auxílio emergencial residual para enfrentar as 
consequências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e 
pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 
153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição, efetivamente realizado no 
exercício anterior: 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 37.............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive 
com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na 
forma da lei." (NR) 
"Art. 49.............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto 
nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição." 
(NR) 
"Art. 84.............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de 
calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-
D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 163...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
VIII - sustentabilidade da dívida, especificando:  
a) indicadores de sua apuração;  
b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida;  
c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos 
em legislação;  
d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;  
e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da 
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dívida. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta 
Constituição." (NR) 
"Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis 
sustentáveis, na forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput 
do art. 163 desta Constituição.  
Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem 
refletir a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da 
dívida." 
"Art. 165........................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e 
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. 
..........................................................................................................................  
§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os 
resultados do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos 
no § 16 do art. 37 desta Constituição." (NR) 
"Art. 167........................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser 
alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou 
mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira de 
órgão ou entidade da administração pública.  
..........................................................................................................................  
§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 
157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição para pagamento de débitos com a União e para 
prestar-lhe garantia ou contragarantia. 
..........................................................................................................................  
§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento 
do limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das 
operações de crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida pública 
mobiliária federal somente serão consideradas no exercício financeiro em que 
for realizada a respectiva despesa." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil; define metas para taxas de 
pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 
2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1072-A/2022 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 
Seção VI 

Da Operacionalização e da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
 

Art. 21. (VETADO).  
§ 1º O Poder Executivo federal poderá compatibilizar a quantidade de beneficiários 

e de benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º e nos incisos 
I, II, III, IV e V do caput do art. 5º desta Lei com as dotações orçamentárias disponíveis.  

§ 2º O regulamento indicará o órgão do Poder Executivo responsável por avaliar 
anualmente, nos termos do § 16 do art. 37 da Constituição Federal, os impactos da concessão:  

I - dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 4º desta Lei na 
redução das taxas de pobreza e de extrema pobreza;  

II - dos benefícios de que trata o art. 5º desta Lei na participação dos beneficiários 
no mercado de trabalho, no desenvolvimento de atividades remuneradas formalizadas e na 
emancipação produtiva das famílias beneficiárias.  

Art. 22. A execução e a gestão do Programa Auxílio Brasil são públicas e 
governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio da conjugação de esforços entre 
os entes federativos, observados a intersetorialidade, a participação comunitária e o controle 
social.  

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas referidas no caput deste artigo serão 
implementadas por meio de adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ao Programa Auxílio Brasil.  

§ 2º Até que as adesões de que trata o § 1º deste artigo sejam efetivadas, ficam 
convalidados os termos de adesão assinados pelos Municípios, pelos Estados e pelo Distrito 
Federal ao Programa Bolsa Família. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.061, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 
(Convertida na Lei Ordinária nº 14.284, de 29 de Dezembro de 2021) 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

 
Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 
Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e de 
ações voltadas:  

I - ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;  
II - à transferência direta e indireta de renda;  
III - ao desenvolvimento da primeira infância;  
IV - ao incentivo ao esforço individual; e  
V - à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã.  
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§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil:  
I - promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos benefícios 

ofertados pelo SUAS, a articulação de políticas voltadas aos beneficiários, com vistas à 
superação das vulnerabilidades sociais das famílias;  

II - reduzir a pobreza e a extrema pobreza das famílias beneficiárias;  
III - promover, prioritariamente, o desenvolvimento das crianças e dos 

adolescentes, por meio de apoio financeiro a gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes em 
situação de pobreza ou extrema pobreza;  

IV - promover o desenvolvimento das crianças na primeira infância, com foco na 
saúde e nos estímulos às habilidades físicas, cognitivas, linguísticas e socioafetivas, de acordo 
com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016;  

V - ampliar a oferta do atendimento das crianças em creches;  
VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a terem desempenho científico e 

tecnológico de excelência; e  
VII - estimular a emancipação das famílias em situação de pobreza e extrema 

pobreza, principalmente por meio:  
a) da inserção dos adolescentes, jovens e adultos no mercado de trabalho;   
b) da integração das políticas socioassistenciais com as políticas de promoção à 

inclusão produtiva; e   
c) do incentivo ao empreendedorismo, ao microcrédito e à inserção ao mercado de 

trabalho formal.   
§ 2º São diretrizes do Programa Auxílio Brasil:  
I - a integração entre os programas, os serviços e os benefícios de assistência social 

para o atendimento das famílias beneficiárias;  
II - a articulação entre as ofertas do SUAS com as políticas de saúde, de educação, 

de emprego e de renda;  
III - a priorização das crianças, sobretudo na primeira infância, e dos adolescentes 

como público das políticas de proteção social e de desenvolvimento humano;  
IV - a implementação e a gestão compartilhadas entre os entes federativos;  
V - a atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos da administração 

pública federal com a administração pública estadual, distrital e municipal;  
VI - a utilização da tecnologia da informação como meio prioritário de 

identificação, de inclusão e de emancipação cidadã dos beneficiários;  
VII - a promoção de oportunidades de capacitação e de empregabilidade dos 

beneficiários, de forma a proporcionar autonomia;  
VIII - a utilização de múltiplas fontes de financiamento, incluídas as parcerias com 

setor privado, entes federativos, outros Poderes Públicos, organismos multilaterais, 
organizações da sociedade civil e outras instituições nacionais e internacionais; e  

IX - a educação e a inclusão financeira das famílias beneficiárias.  
§ 3º As ações necessárias para a consecução dos objetivos e das diretrizes do 

Programa Auxílio Brasil serão definidas em regulamento. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 1.072, DE 2022 

 

Altera a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021, para dispor sobre a 
avaliação qualitativa do programa Auxílio 
Brasil.  

Autor: Deputado LUCAS GONZALEZ 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.072, de 2022, altera a Lei nº 14.2841, de 

29 de dezembro de 2021, para dispor sobre a avaliação qualitativa do 

programa Auxílio Brasil. 

Distribuído às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público - CTASP e Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, o 

projeto de lei está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime 

ordinário de tramitação. 

No dia 6/7/2022, fui designado Relator da matéria nesta 

Comissão. 

Expirado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

                                            
1
 Ementa: “Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de 
pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, e dispositivos das Leis nos 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e 
12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências”. 

*C
D2

20
60

23
30

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220602330000
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II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal dispõe, no art. 37, § 16: “Os órgãos e 

entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem 

realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a 

ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei”.    

Dentro desse espírito, o art. 21, § 2º da Lei nº 14.284, de 2021, 

trata da avaliação do Programa Auxílio Brasil, política pública voltada ao 

fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas); à 

transferência direta e indireta de renda; ao desenvolvimento da primeira 

infância; ao incentivo ao esforço individual; e à inclusão produtiva rural e 

urbana, com vistas à emancipação cidadã (art. 2º da Lei). 

O Projeto de Lei nº 1.072, de 2022, se propõe a alterar esse 

art. 21, para dispor que a avaliação da política pública Auxílio Brasil deve ser 

publicada no sítio oficial do Ministério responsável pela execução do Programa, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) quantas famílias ingressaram no Programa a partir das 

regras impostas pela Medida Provisória 1.061, de 9 de agosto de 2021; 

b) quantas famílias egressas do Programa enquadram-se nos 

critérios do programa Renda Brasil; 

c) quantas famílias deixaram o Programa e não retornaram;  

d) quantas famílias deixaram o Programa e retornaram ao 

benefício;  

e) quantas famílias deixaram o Programa voluntariamente, 

ainda que por força de lei;  

f) quantas famílias deixaram o Programa involuntariamente; 

g) qual é o tempo médio de permanência das famílias no 

Programa. 

O Projeto de Lei nº 1.072, de 2022, é oportuno e meritório. 
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As informações quantitativas2 que o PL pretende tornar de 

divulgação obrigatória são relevantes e constituem uma métrica da efetividade 

do Programa Auxílio Brasil. 

A palavra efetividade, aqui, é tomada em seu sentido técnico, 

conforme os Princípios Fundamentais de Auditoria Operacional, publicação de 

autoria do Tribunal de Contas da União: “O princípio da efetividade diz respeito 

a atingir os objetivos estabelecidos e alcançar os resultados pretendidos”3. 

Ademais, deve-se ter em mente que a Constituição de 88 e, 

especialmente, a Lei de Acesso à Informação4, inauguraram nova era no 

Direito Público brasileiro, na qual a regra é a publicidade e o sigilo é a exceção. 

A Constituição consagrou expressamente o princípio da 

publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração Pública, 

conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno 

acesso às informações a toda a sociedade. 

À consagração constitucional de publicidade e transparência 

corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações 

necessárias à sociedade. O acesso às informações consubstancia-se em 

verdadeira garantia instrumental ao pleno exercício do princípio democrático. 

Assim, salvo situações excepcionais, a Administração Pública 

tem o dever de absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob 

pena de desrespeito aos arts. 37, caput, e 5º, XXXIII e LXXII, da CF/88, pois “o 

modelo político-jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder 

que oculta e o poder que se oculta”5. 

Nesse sentido, a divulgação dos dados numéricos sobre as 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil é medida que interessa a toda 

a sociedade, que ficará munida de informações até hoje só conhecidas pelo 

governo federal. 

                                            
2
 Embora a ementa do PL use a expressão “avaliação qualitativa”. 

3
 
https://portal.tcu.gov.br/data/files/22/04/0B/3A/C1DEF610F5680BF6F18818A8/ISSAI_300_principios_fu
ndamentais_auditoria_operacional.pdf. Acesso em 12/9/2022. 

4
 Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

5
 STF: ADPF 690 MC-Ref/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 20.11.2020. 
(ADPF-690). 
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A efetividade do Programa será aferida pela população (que 

paga os tributos) e pelos meios de comunicação, o que possibilitará, até 

mesmo, que a sociedade forme opinião a respeito da necessidade de 

manutenção dessa política pública no futuro. 

No que concerne à técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

1.072, de 2022, um pequeno reparo deve ser feito na alínea “e” do inciso III que 

a proposição tenciona inserir no §2º do art. 21 da Lei nº 14.284, de 2021.  

O dispositivo, inserido num um rol de informações de 

divulgação obrigatória, relativas ao Programa Auxílio Brasil, prevê que deve ser 

publicado “quantas famílias deixaram o programa voluntariamente, ainda que 

por força de lei”, redação que gera perplexidade, pois revela-se contraditória 

em seus próprios termos. 

Afinal, se a família deixou o Programa por força de lei, 

devemos classificar essa saída como involuntária, situação que, aliás, já está 

contemplada na alínea “f” do mesmo inciso III.  

Isso nos motivou a apresentar a Emenda abaixo, para tornar 

mais clara a redação da alínea “e” indicada. 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 1.072, de 2022, com a Emenda apresentada, parabenizando o Autor pela 

iniciativa. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
 

2022-9269 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 1.072, DE 2022 

Altera a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021, para dispor sobre a 
avaliação qualitativa do programa Auxílio 
Brasil.  

EMENDA Nº  

Dê-se à alínea “e” do inciso III  proposto pelo art. 2º do Projeto 

de Lei nº 1.072, de 2022, para o §2º do art. 21 da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, a seguinte redação: 

"Art. 2º. ....................................................................................... 

III - .............................................................................................. 

.................................................................................................... 

e) quantas famílias deixaram o programa voluntariamente;  

....................................................................................................” 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
 

2022-9269 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.072, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.072/2022, com emenda, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Carlos Veras, Daniel Almeida, Erika
Kokay,  Hélio  Costa,  Leonardo  Monteiro,  Luiz  Carlos  Motta,  Roberto  de  Lucena,
Rogério Correia,  Tiago Mitraud,  Túlio Gadêlha,  Vicentinho,  Alexis  Fonteyne,  Alice
Portugal, Flávia Morais, Heitor Schuch, Jones Moura, Lucas Vergilio, Professor Israel
Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 1.072, DE 2022

Altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de
2021,  para  dispor  sobre  a  avaliação
qualitativa do programa Auxílio Brasil.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se à alínea “e” do inciso III proposto pelo art. 2º do Projeto de Lei
nº 1.072, de 2022, para o §2º do art. 21 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de
2021, a seguinte redação:

"Art. 2º. .........................................................................................

III - ................................................................................................

......................................................................................................

e) quantas famílias deixaram o programa voluntariamente;

.....................................................................................................”

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

Presidente
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